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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
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Ano-calendario:-2001

PEDIDO-DE COMPENSAGAO. ERRO DE FATO. AUSENCIA DE
COMPROVACAO DOS  CREDITOS. COMPENSACAO  NAO
HOMOLOGADA.

A prova do indébito tributario, fato juridico a dar fundamento ao direito de
repeticdo ou a compensacdo, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o
pagamento indevido ou maior que o devido.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa P6ssas — Presidente em exercicio e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Marcio Canuto
Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro
Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa
Pdssas (Presidente em exercicio).

Relatorio

Trata-se de pedido eletrbnico de compensacdo de créditos originarios de
pagamento indevido ou a maior de COFINS .

A DERAT em S&do Paulo emitiu despacho decisorio eletrébnico, no qual
informava que o valor pago pela DARF encontrava-se integralmente utilizado para quitagédo de
débitos da contribuinte, por isso ndo homologou a referida compensacéo.

A contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade, julgada
improcedente pela DRJ competente.

Irresignada, a contribuinte, interp0s recurso voluntario, repisando, em esséncia,
as razdes apresentadas na impugnacao.
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 Ano-calendário: 2001
 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. ERRO DE FATO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS CRÉDITOS. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
 A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em exercício).
  Trata-se de pedido eletrônico de compensação de créditos originários de pagamento indevido ou a maior de  COFINS .
A DERAT em São Paulo emitiu despacho decisório eletrônico, no qual informava que o valor pago pela DARF encontrava-se integralmente utilizado para quitação de débitos da contribuinte, por isso não homologou a referida compensação. 
A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, julgada improcedente pela DRJ competente.
Irresignada, a contribuinte, interpôs recurso voluntário, repisando, em essência, as razões apresentadas na impugnação.
O recurso voluntário teve provimento negado, consoante Acórdão nº 3801-001.977.
Recurso especial da contribuinte
A contribuinte apresentou recurso especial suscitando divergência com relação à duas matérias: 1) admissão da DCTF retificada após emissão do despacho decisório como comprovação da apuração dos créditos utilizados em pedido de compensação e 2) afastamento da multa de mora com a quitação espontânea dos débitos mediante compensação, antes da intimação de quaisquer medidas fiscalizatórias.
Para primeira matéria, a contribuinte toma por paradigma o acórdão nº 3403-003.343, que permitiriam a produção de provas em momento processual posterior ao da impugnação enquanto o recorrido atribui o ônus dessa prova à contribuinte, com provas adicionais.
Já no tocante à segunda matéria, o sujeito passivo esgrime o aresto paradigma de nº 3802-003.662, que afasta a multa de mora nos casos de quitação espontânea de débitos mediante compensação, o que o acórdão a quo, também reconhece, apenas não admite que a compensação não homologada se encontre nessa situação.
O Presidente da 1ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento do CARF, apreciou o recurso especial de divergência da contribuinte e, com base no art. 67 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343 de 09/06/2015, negou-lhe seguimento quanto às duas matérias. A primeira em razão de falta de similaridade fática, a segunda por darem o mesmo tratamento jurídico à situação fática posta nos arestos paradigmas e o do recorrido resultando em consenso em vez de dissenso.
Agravo da contribuinte
Cientificada do resultado do despacho que negou seguimento ao seu recurso especial, a contribuinte apresentou agravo à Presidente da Câmara Superior de Recursos Fiscais - Câmara Superior de Recursos Fiscais � CSRF, que o acolheu parcialmente para determinar dar seguimento apenas em relação à ausência de prova do crédito a compensar.
Contrarrazões da Fazenda
Cientificada do despacho de admissibilidade do recurso especial, a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9303-008.875, de 16 de julho de 2019, proferido no julgamento do processo 10880.923791/2009-80, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 9303-008.875):
�O recurso especial de divergência da contribuinte é tempestivo, cumpre os requisitos regimentais, por isso dele conheço.
No mérito, desde logo saliento que, nos casos de pedido de restituição ou ressarcimento, me alinho com os que entendem ser o ônus probatório do contribuinte, o qual deve demonstrar a certeza e liquidez do direito creditório por ele pleiteado. Invocar o princípio da verdade material apenas com um pedido, desguarnecido das provas necessárias, provas essas que em regra são de posse do requerente, me parece um exagero em afronta à legislação aplicável, iniciando-se com o CTN (art. 170), o Decreto nº 70.235/1972 (art. 16, § 4º), pela Lei nº 9.784/1999 (art. 36) , a Lei nº 9.430/1996 (art. 74)e chegando ao até ao CPC/2015 (art. 373).
Saliento que a contribuinte não trouxe aos autos qualquer elemento que levasse ao afastamento do que ela própria declarou originalmente em sua DCTF, declaração que tem natureza constitutiva, conforme já reconhecido pelo STJ, e não meramente declaratória, pois é confissão de dívida (Decreto-lei nº 2.124/1984) e pode levar diretamente à execução dos débitos nela declarados. Entendo que a produção de provas ainda mais extemporâneas, deveria atender aos requisitos postos no § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/1972, contudo, se a contribuinte pretende infirmar o débito, poderia, ao menos em sede de recurso voluntário, trazer algum elemento de prova neste sentido; não o fez. O julgador a quo, não vendo qualquer indício que o levasse a discordar do despacho decisório exarado, ou da decisão da DRJ, manteve a decisão de piso.
Aliás, já na decisão de piso o relator bem abordou a questão, como nos excertos do voto (e-fls. 75 e 76)  abaixo transcritos se pode observar:
10. A recorrente, no entanto � como ela mesma o apregoa � retificou essa declaração por meio da DCTF anexa às fls. 66/67 (precedida, aliás, de outras retificadoras já canceladas), na qual procura desvincular parte do DARF do débito em apreço. O procedimento adotado é conhecido. Para tanto basta alterar os valores das rubricas listadas sob o título "créditos vinculados" (pagamento, suspensão, etc.) ou mesmo reduzir o valor do tributo devido no mês, o que possibilita liberar � ao menos em tese � a quantia desejada. 
11. Não é outra, no caso em estudo, a origem do crédito que alega possuir, como demonstra o cotejo da retificadora com a pesquisa citada.
12. Sucede todavia que � além de não justificar a modificação das informações constantes na declaração original � o sujeito passivo não apresentou um único documento que pudesse comprovar a exatidão dos novos valores declarados, limitando-se a exibir uma planilha de cálculo na fl. 68.
13. Ora, é da essência da relação processual que as alegações sejam devidamente instruídas com as respectivas provas. Tal princípio encontra-se inscrito no art. 36 da lei n° 9.784/99, que disciplina o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, assim como no art. 16, III, do decreto n° 70.235/72, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal;
(...)
15. Assim, caberia à interessada comprovar não só a composição da base de cálculo, visto que reduziu sensivelmente o valor do tributo devido no mês, mas também a origem dos novos valores lançados sob a rubrica "créditos vinculados". Para isso seria de capital importância apresentar, dentre outros documentos, o Livro Razão, o Livro de Registro de Entrada, o Livro de Registro de Saída, as notas fiscais relativas ao faturamento do mês e, sendo o caso, documentação idônea que atestasse a exatidão da importância declarada como suspensa por medida judicial.
16. Entretanto, como já assinalei, o sujeito passivo não apresentou um único elemento de prova � salvo a Já referida planilha de cálculo �, o que torna no mínimo duvidosa a existência do direito creditório informado no PER/DCOMP e, portanto, justifica plenamente a não homologação da compensação declarada.
(Sublinhas do original, negritei.)
Não foi outro o entendimento expresso pelo relator do acórdão recorrido, que, às e-fls. 110 e 111, assim se expressou:
Para que se possa superar a questão de eventual erro de fato e analisar efetivamente o mérito da questão, deveriam estar presentes nos autos os elementos comprobatórios que pudéssemos considerar no mínimo como indícios de prova dos créditos alegados e necessários para que o julgador possa aferir a pertinência do crédito declarado, o que não se verifica no caso em tela.
No mais, considerando-se que as informações prestadas na DCTF situam-se na esfera de responsabilidade do próprio contribuinte, cabe a este demonstrar, mediante adequada instrução probatória dos autos, os fatos eventualmente favoráveis às suas pretensões Conforme já salientado, em sede de restituição/compensação compete ao contribuinte o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraída do Código de Processo Civil, artigo 333, inciso I.
Assim, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, falta ao crédito indicado pelo contribuinte certeza e liquidez, que são indispensáveis para a compensação pleiteada.
Por essas razões, considero improcedente o recurso especial de divergência da contribuinte. 
CONCLUSÃO
Por todo o exposto, voto para que se negue provimento o recurso especial de divergência do sujeito passivo.�
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por conhecer do recurso especial de divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.
(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas
 
 



Fl. 2 do Acérddo n.° 9303-008.882 - CSRF/32 Turma
Processo n° 10880.923801/2009-87

O recurso voluntario teve provimento negado, consoante Acérddo n° 3801-
001.977.

Recurso especial da contribuinte

A contribuinte apresentou recurso especial suscitando divergéncia com relagdo
a duas mateérias: 1) admissdo da DCTF retificada ap6s emissdo do despacho decisério como
comprovacao da apuracao dos créditos utilizados em pedido de compensacéo e 2) afastamento da
multa de mora com a quitacdo espontdnea dos débitos mediante compensacdo, antes da
intimagdo de quaisquer medidas fiscalizatorias.

Para primeira matéria, a contribuinte toma por paradigma o acorddo n° 3403-
003.343, que permitiriam a producdo de provas em momento processual posterior ao da
impugnacdo enquanto o recorrido atribui 0 6nus dessa prova a contribuinte, com provas
adicionais.

Ja no tocante a segunda mateéria, o sujeito passivo esgrime o aresto paradigma
de n° 3802-003.662, que afasta a multa de mora nos casos de quitacdo espontanea de débitos
mediante compensacdo, 0 que o acérddo a quo, também reconhece, apenas ndo admite que a
compensagdo ndo homologada se encontre nessa situag&o.

O Presidente da 1* Camara da Terceira Secdo de Julgamento do CARF,
apreciou o recurso especial de divergéncia da contribuinte e, com base no art. 67 do Anexo Il do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela
Portaria MF n°® 343 de 09/06/2015, negou-lhe seguimento quanto as duas matérias. A primeira
em razdo de falta de similaridade fatica, a segunda por darem o mesmo tratamento juridico a
situacdo fatica posta nos arestos paradigmas e o do recorrido resultando em consenso em vez de
dissenso.

Agravo da contribuinte

Cientificada do resultado do despacho que negou seguimento ao seu recurso
especial, a contribuinte apresentou agravo a Presidente da Camara Superior de Recursos Fiscais -
Céamara Superior de Recursos Fiscais — CSRF, que o acolheu parcialmente para determinar dar
seguimento apenas em relacdo a auséncia de prova do crédito a compensar.

Contrarrazoes da Fazenda

Cientificada do despacho de admissibilidade do recurso especial, a
Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou contrarrazdes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo da Costa Péssas, Relator

O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, 88 1° e 2°, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de
junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acérddo 9303-008.875, de
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16 de julho de 2019, proferido no julgamento do processo 10880.923791/2009-80, paradigma ao
qual o presente processo foi vinculado.

Transcreve-se como solucdo deste litigio, nos termos regimentais, 0s
entendimentos que prevaleceram naquela decisdo (Acorddo 9303-008.875):

“O recurso especial de divergéncia da contribuinte é tempestivo, cumpre o0s
requisitos regimentais, por isso dele conhego.

No mérito, desde logo saliento que, nos casos de pedido de restituicdo ou
ressarcimento, me alinho com os que entendem ser o0 6nus probatério do contribuinte, o
qual deve demonstrar a certeza e liquidez do direito creditério por ele pleiteado. Invocar
o0 principio da verdade material apenas com um pedido, desguarnecido das provas
necessarias, provas essas que em regra sdo de posse do requerente, me parece um
exagero em afronta a legislacéo aplicavel, iniciando-se com o CTN (art. 170), o Decreto
n® 70.235/1972 (art. 16, § 4°), pela Lei n® 9.784/1999 (art. 36) , a Lei n® 9.430/1996 (art.
74)e chegando ao até ao CPC/2015 (art. 373).

Saliento que a contribuinte ndo trouxe aos autos qualquer elemento que levasse ao
afastamento do que ela prépria declarou originalmente em sua DCTF, declaragdo que
tem natureza constitutiva, conforme ja reconhecido pelo STJ, e ndo meramente
declaratéria, pois é confissdo de divida (Decreto-lei n°® 2.124/1984) e pode levar
diretamente & execucdo dos débitos nela declarados. Entendo que a producéo de provas
ainda mais extemporaneas, deveria atender aos requisitos postos no § 4° do art. 16 do
Decreto n°® 70.235/1972, contudo, se a contribuinte pretende infirmar o débito, poderia,
ao menos em sede de recurso voluntério, trazer algum elemento de prova neste sentido;
ndo o fez. O julgador a quo, ndo vendo qualquer indicio que o levasse a discordar do
despacho decisério exarado, ou da decisdo da DRJ, manteve a decisdo de piso.

Alias, ja na decisdo de piso o relator bem abordou a questdo, como nos excertos do
voto (e-fls. 75 e 76) abaixo transcritos se pode observar:

10. A recorrente, no entanto — como ela mesma o apregoa — retificou essa
declaracdo por meio da DCTF anexa as fls. 66/67 (precedida, alias, de outras
retificadoras ja canceladas), na qual procura desvincular parte do DARF do débito
em apreco. O procedimento adotado é conhecido. Para tanto basta alterar os
valores das rubricas listadas sob o titulo "créditos vinculados" (pagamento,
suspensao, etc.) ou mesmo reduzir o valor do tributo devido no més, o que
possibilita liberar — ao menos em tese — a quantia desejada.

11. N&o é outra, no caso em estudo, a origem do crédito que alega possuir, como
demonstra o cotejo da retificadora com a pesquisa citada.

12. Sucede todavia que — além de ndo justificar a modifica¢do das informacdes
constantes na declaragdo original — o sujeito passivo ndo apresentou um Unico
documento que pudesse comprovar a exatiddo dos novos valores declarados,
limitando-se a exibir uma planilha de calculo na fl. 68.

13. Ora, € da esséncia da relagéo processual que as alegacdes sejam devidamente
instruidas com as respectivas provas. Tal principio encontra-se inscrito no art. 36
da lei n° 9.784/99, que disciplina o processo administrativo no ambito da

Administragdo Publica Federal, assim como no art. 16, Ill, do decreto
n° 70.235/72, que dispbe sobre o processo administrativo fiscal;
()

15. Assim, caberia a interessada comprovar ndo s6 a composi¢do da base de
calculo, visto que reduziu sensivelmente o valor do tributo devido no més, mas
também a origem dos novos valores langados sob a rubrica ""créditos vinculados".
Para isso seria de capital importancia apresentar, dentre outros documentos, 0
Livro Razao, o Livro de Registro de Entrada, o Livro de Registro de Saida, as notas
fiscais relativas ao faturamento do més e, sendo o caso, documentacdo idénea que
atestasse a exatidao da importancia declarada como suspensa por medida judicial.
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fls.

16. Entretanto, como ja assinalei, 0 sujeito passivo ndo apresentou um Unico
elemento de prova — salvo a Ja referida planilha de calculo —, o que torna no
minimo duvidosa a existéncia do direito creditorio informado no PER/DCOMP e,
portanto, justifica plenamente a ndo homologacédo da compensacéo declarada.

(Sublinhas do original, negritei.)

Nao foi outro o entendimento expresso pelo relator do acorddo recorrido, que, as e-
110 e 111, assim se expressou:

Para que se possa superar a questdo de eventual erro de fato e analisar
efetivamente o mérito da questdo, deveriam estar presentes nos autos os elementos
comprobatorios que pudéssemos considerar no minimo como indicios de prova dos
créditos alegados e necessarios para que o julgador possa aferir a pertinéncia do
crédito declarado, o que ndo se verifica no caso em tela.

No mais, considerando-se que as informacGes prestadas na DCTF situam-se na
esfera de responsabilidade do proprio contribuinte, cabe a este demonstrar,
mediante adequada instrucdo probatéria dos autos, os fatos eventualmente
favordveis as suas pretensdes Conforme j& salientado, em sede de
restituicAo/compensacdo compete ao contribuinte o énus da prova do fato
constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraida do Codigo de
Processo Civil, artigo 333, inciso 1.

Assim, nos termos do artigo 170 do Cédigo Tributario Nacional, falta ao crédito
indicado pelo contribuinte certeza e liquidez, que sdo indispensaveis para a
compensacao pleiteada.

Por essas razbes, considero improcedente o recurso especial de divergéncia da

contribuinte.

CONCLUSAO
Por todo o exposto, voto para que se negue provimento o recurso especial de

divergéncia do sujeito passivo.”

Importa registrar que nos autos ora em apreco, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento |4 esposado
pode ser perfeitamente aqui aplicado.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdo da
sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do Anexo Il do RICARF, o colegiado decidiu por
conhecer do recurso especial de divergéncia e, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Péssas



